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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


O Vereador Rai Stein Sciascio “Rai do Paraíso”, no uso de suas atribuições legais, vem, perante esta Egrégia Casa de Leis, apresentar a presente MOÇÃO DE APELO em defesa das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAES) e demais instituições que promovem educação e cuidado especializado a pessoas com deficiência.

Considerando que o Decreto nº 12.686/2025, recentemente editado pelo Governo Federal, estabelece que todas as crianças com deficiência devem ser obrigatoriamente matriculadas em turmas regulares, eliminando a opção da educação especializada.

Considerando que a Constituição Federal (art. 208, III) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996, art. 59) garantem múltiplos caminhos para a aprendizagem, respeitando a individualidade e os direitos de cada aluno, incluindo a possibilidade de ensino em instituições especializadas.

Considerando que as APAES, presentes em mais de 2.000 municípios brasileiros, atendem milhares de crianças e adultos com deficiência intelectual e múltipla, oferecendo atendimento individualizado, terapias especializadas, profissionais capacitados e infraestrutura adaptada — muitas vezes sendo a única presença efetiva do Estado na vida dessas famílias.

Considerando que estudos e relatos de familiares mostram que crianças com deficiências severas, como autismo e paralisia cerebral, têm melhores resultados educacionais e desenvolvimento social quando atendidas em instituições especializadas com equipe multidisciplinar.

Considerando que a imposição da matrícula em salas regulares sem suporte adequado pode gerar retrocesso educacional, comprometimento do desenvolvimento físico, cognitivo e emocional, abandono disfarçado de inclusão e aumento da vulnerabilidade dessas crianças e suas famílias

Apelamos ao Governo Federal que revise o Decreto nº 12.686/2025, garantindo:

· A liberdade das famílias de escolher o ambiente educativo mais adequado para seus filhos;
· A continuidade das APAES e demais instituições especializadas;
· A inclusão verdadeira, que se constrói com diálogo, respeito, cuidado e atenção às necessidades individuais;

Ressaltamos a urgência dessa ação, pois cada dia em que o decreto estiver em vigor sem revisão significa crianças sendo privadas do ambiente mais adequado ao seu desenvolvimento, famílias em sofrimento e instituições que já enfrentam desafios financeiros e estruturais podendo ser enfraquecidas ou fechadas.

Esta Moção de Apelo reafirma o compromisso desta Casa de Leis com a dignidade, o cuidado e a esperança das pessoas com deficiência e de suas famílias, solicitando providências imediatas para evitar um retrocesso histórico na educação especial brasileira.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2025.


_________________________________
Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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